
PROCESSO Nº : 363294/2018 (DIGITAL)

PRINCIPAL : DEPARTAMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  VÁRZEA 
GRANDE

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEIS : ZELANDES SANTIAGO DOS SANTOS

EDUARDO ABELAIRA VIZOTTO

RICARDO AZEVEDO ARAUJO

            Ao Serviço de Arquivo,

Informa-se que, por meio do Julgamento Singular n° 859/JJM/2019, 

publicado em 29/07/2019, foram imputadas as seguintes MULTAS:

• 0,4 UPF/MT ao Sr. ZELANDES SANTIAGO DOS SANTOS;

• 3,4 UPFs/MT ao Sr. EDUARDO ABELAIRA VIZOTTO; e,

• 5,2 UPFs/MT ao Sr. RICARDO AZEVEDO ARAUJO.

Quanto a MULTA aplicada ao Sr. ZELANDES SANTIAGO DOS SANTOS, 

informa-se que foi notificado por meio do Ofício n. 817/2019/NCCS (doc digital n. 

177400/2019), via Correios, para o recolhimento da MULTA à conta FUNDECONTAS, 

constante do boleto disponibilizado no endereço eletrônico do Tribunal de Contas 

(www.tce.mt.gov.br),  vencível  em 01/10/2019, confirmada a entrega do AR em 

20/08/2019 (doc digital n. 187074/2019). Porém, até a presente data, a multa não 

foi recolhida, conforme demonstrativo de controle de sanções pecuniárias (anexo).

Quanto  a  MULTA  aplicada  ao  Sr.  EDUARDO  ABELAIRA  VIZOTTO, 

informa-se que foi notificado por meio do Ofício n. 816/2019/NCCS (doc digital n. 

177397/2019), via Correios, para o recolhimento da MULTA à conta FUNDECONTAS, 

constante do boleto disponibilizado no endereço eletrônico do Tribunal de Contas 

(www.tce.mt.gov.br),  vencível  em 01/10/2019, confirmada a entrega do AR em 

20/08/2019 (doc digital n. 187073/2019). Porém, até a presente data, a multa não 

foi recolhida, conforme demonstrativo de controle de sanções pecuniárias (anexo).
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Quanto a MULTA aplicada ao Sr. RICARDO AZEVEDO ARAÚJO, informa-

se  que  foi  notificado  por  meio  do  Ofício  n.  818/2019/NCCS  (doc  digital  n. 

177417/2019), via SGD, para o recolhimento da MULTA à conta FUNDECONTAS, 

constante do boleto disponibilizado no endereço eletrônico do Tribunal de Contas 

(www.tce.mt.gov.br), vencível em 01/10/2019, confirmado o recebimento via PUG 

em 15/08/2019 (doc digital n. 177470/2019). Porém, até a presente data, a multa 

não  foi  recolhida,  conforme  demonstrativo  de  controle  de  sanções  pecuniárias 

(anexo).

Diante do exposto, como as multas não são superiores ao valor de 

15 UPFs/MT, sugere-se,  o  arquivamento provisório dos autos sem a baixa dos 

nomes dos responsáveis no cadastro de inadimplentes deste Tribunal, nos termos 

do art. 293, caput, da Resolução Normativa nº 14/2007 do TCE/MT.

É a informação.

Cuiabá-MT, 7 de outubro de 2019.

(assinatura digital)

MARCIA ELIANA SILVA ESPIRITO SANTO 

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, em substituição legal
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